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PORTARIA Nº 032/2018 
 
 

SÚMULA: Exonera a Pedido Servidora do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais e dá outras providências                                                                                                   

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido 
Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 42, 
Inciso II, letra “A” da Lei Orgânica do Município. 
 
 RESOLVE:  
 
  
 Art. 1º. – Exonerar a Pedido a Servidora Débora Cristina Schafer Lemanhe Fernandes, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 9.637.353-8 /SSP/PR e CPF 066.546.479-71 do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Administração Pública. 
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 13/08/2018 revogada as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de Agosto de 2018. 
 
  
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

que fará realizar às 09:00 horas, do dia 23/08/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala 

de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de produtos visando compor cestas 

básicas de alimentos destinados a famílias comprovadamente carentes do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos 

interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel 

Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do 

Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 

Ariranha do Ivaí, 10 de agosto de 2018. 

 

 

                                                                        Augusto Aparecido Cicatto 

           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 23/08/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a prestação de serviços de lavagem de veículos leves e pesados, 
maquinários e implementos pertencentes a frota municipal, para o período de 12 
(doze) meses . O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente 
licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 10 de agosto de 2018. 
 
 

                                                                   Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 021/2017, REFERÊNCIA A TOMADA DE 
PREÇO Nº. 002/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA STEL 
SISTEMAS ELETRICOS – LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, situado na Rua Miguel Verenka nº. 140, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
01.612.453/0001-31, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, portador da Cédula de Identidade, RG nº5.318.207-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
017.083.559-60, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí, na Rua 
Marcio Alves Rodrigues, nº 45, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
STEL SISTEMAS ELETRICOS – LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua 
Francisco Delgado Sanches, 305-C, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.248.071/0001-57, neste ato 
representada por seu representante legal, senhor Osires Cavaletti, brasileiro, divorciado, portador da 
Cédula de Identidade, R.G. nº 2.243.786-0/SESP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 362.089.819-72, 
residente e domiciliado à rua Av. Luigi Amorese nº 6.200W Jardim Leonor, cidade de Londrina-PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 021/2017, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2017, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Clausula Sétima – 
do Prazo de execução, do início dos serviços, prorrogação e da Clausula Vigésima Quarta – da Vigência 
do Contrato nº. 021/2017 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 021/2017 até o dia 07 de agosto de 2019”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 021/2017 até o dia 07 de agosto de 2019”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.800.00 (um 
mil oitocentos  reais) mensais referente a prestação dos serviços  (reajuste 
inferior ao de 8,26% calculado pelo IPCA-FGV previsto no contrato), 
perfazendo um total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), 
ficando aditado o valor global contratado que era de R$ R$ 20.340,00 (vinte 
mil, trezentos e quarenta reais),)”.para o valor de R$ 41.940,00 (quarenta e 
um mil novecentos e quarenta reais)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I 
TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de agosto de dois mil e dezoito (06/08/2018). 

 
 
 

                                                                                        ___________________________                          
___________________________ 
     Augusto Aparecido Cicatto                                   STEL SISTEMAS ELETRICOS – LTDA 
             Prefeito Municipal                                            Osires Cavaletti -Representante Legal 
                  Contratante                                                                        Contratada  
 
 
 
    
TESTEMUNHAS: 
 
 
   ______________________ 

1. Joaquim Souza Silva 

    RG: 4.295.071-8 

 

 
_____________________ 

2. Thaila Mendes Santos 

     RG: 13.133.363-3 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/08/2018 às 23:43:59

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               5 / 5

http://www.tcpdf.org

		2018-08-10T23:43:59-0300




